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Oficio n° 13GB 033/915/2025-PMESP-704139200

Do Comandante do Décimo Terceiro Grupamento de Bombeiros

TESOURARIA

Em, W 40 102 S

Ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal,

— Assunto: Vistoria em locais de festejos carnavalescos.

Prot. 224 4 20L5

Nessa oportunidade, gostariamos de informar ao Excelentissimo Chefe do
Executivo Municipal que qualquer evento carnavalesco deve ser regularizado junto ao Corpo de
Bombeiros, conforme determina o Decreto Estadual n° 69.118, de 09 de dezembro de 2024,
sendo que seu protocolo deve ser realizado com antecedéncia minima de sete dias antes do inicio
do evento junto ao sistema eletrénico "Via Facil Bombeiras”,

Informo que a legislacéo complementar ao Decreto Estadual 69.118/24,
especificamente nas Instrugdes Técnica n® 01 e n° 12, que tratam respectivamente de
Procedimentos Administrativos e de Seguranga contra Incéndio em Centros Esportivos e de
Exibicdo, dispensam da necessidade de regularizacéo prévia de eventos temporarios sempre que
forem realizados em areas abertas e sem controle de acesso, vejamos:

IT-01/19 - “6.4.1.3 As instalacées tlemporarias em areas abertas e sem controle de

acesso nao devem ser objeto de regularizagéo por meio de Projeto Técnico para
Instalagdo e Ocupagdo Temporaria .”

IT-12/19 - “2.1.1 A aplicacdo desta Instru¢do Técnica ndo é obrigatéria as
instalacbes temporérias que nao possuam delimitagdo de drea e controle de

acesso ao publico.”

Nestas situagdes, onde tal regularizagéo néo é obrigatdria, porém em virtude da
especificidade das exigéncias da legislagéo para tal fim, solicitamos contato com nossas Unidades
de Atendimento Técnico junto aos quartéis dos Corpos de Bombeiros de nossa regido para
avaliacao dessa dispensa, ou por meio de esclarecimentos de dividas no nosso atendimento
central da area técnica, sito & Avenida dos Estudantes N°1946, Bairro Boa Vista, S&o José do Rio
Preto/SP, no horario das 13h as 17hs, fone (17) 3211-8873 ou ainda no site do Corpo de
Bombeiros no sitio www.bombeiros.sp.gov.br na area ‘Regularize sua Edificacao”,

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de consideracéo, colocando-me
a disposicéo para eventuais esclarecimentos.

Sao José do Rio Preto, 04 de fevereiro de 2025,



ORIVAL SANTANA JUNIOR
Tenente Coronel de Policia Militar
Comandante do 13° Grupamento de Bombeiros
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